
INDICAÇÃO Nº ___/2025
Autor: Gab. Vereador Edson Costa
Senhor Presidente, Marcos de Almeida Cognolato
O Vereador Edson Costa, no uso de suas atribuições legais, vemrespeitosamente indicar ao Executivo Municipal que estude a viabilidade deinstituir o Programa Municipal de Castração Permanente, com metas anuais deatendimento, bem como estabelecer a microchipagem obrigatória para todosos animais cadastrados, visando ao controle populacional e à identificaçãosegura dos animais no município.

JUSTIFICATIVA:
A castração é comprovadamente uma das medidas mais eficazes para ocontrole populacional de cães e gatos, contribuindo para a diminuição doabandono, da disseminação de zoonoses e dos impactos na saúde pública. Aimplementação de um programa permanente, com metas claras e mensuráveis,garantirá maior eficiência, continuidade e transparência nas açõesgovernamentais.
A microchipagem obrigatória dos animais atendidos no programa permitirá aidentificação individual, facilitando o monitoramento, o controle de retornosao cio, a prevenção de abandono e a responsabilização dos tutores. Alémdisso, possibilita a criação de um banco de dados municipal, integrandoinformações essenciais para políticas públicas voltadas ao bem-estar animal.
Diante do exposto, a presente indicação visa fortalecer as ações de saúdepública, proteção animal e controle populacional, atendendo a uma demandacrescente da comunidade e das entidades de proteção animal.
Sala das Sessões, 10 de Dezembro de 2025.

EDISON CARLOS COSTA RODRIGUESVereador AutorCâmara Municipal de Sooretama – ES
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